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                   PORTARIA COREN-PI N.º 493, DE 31 DE JULHO DE 2023 

 

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Piauí – Coren-PI, no uso de 

suas competências legais e regimentais conferidas na Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973 e pelo 

Regimento Interno aprovado pela Decisão Cofen nº 001/2019 de 23 de janeiro de 2019, com 

alterações aprovadas pelas Decisões Coren-PI nº 066/2020 e 026/2021 e homologadas pelas 

Decisões Cofen nº 031/2021 e 029/2021, respectivamente, e; 

                   CONSIDERANDO as orientações aos órgãos e entidades integrantes da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional, acerca do expediente nos dias 

de jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023; 

                   CONSIDERANDO a deliberação da Presidência, baixa a seguinte determinação: 

       Art. 1° Fica facultado aos empregados públicos do Conselho Regional de 

Enfermagem do Piauí o horário de expediente, que iniciará às 10h e será finalizado às 17h, 

(horário de Brasília) no dia 02 de agosto de 2023, em virtude do jogo da Seleção Brasileira de 

Futebol na Copa do Mundo Feminina da FIFA 2023. 

        

                   Parágrafo único: Nas Subseções e Escritórios Administrativos do Coren-PI, o 

horário de almoço deverá ser o já programado. 

        

       Art. 2º As horas não trabalhadas em decorrência do exercício da faculdade de que 

trata o art. 1º serão objeto de compensação no período de 1º de agosto de 2023 a 29 de dezembro 

de 2023. 

       Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

Art. 4º Dê ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Teresina-PI, 31 de julho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

Dr. Antonio Francisco Luz Neto 

    Conselheiro Presidente 
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